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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.706, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.
ALTERA A LEI Nº 8.311, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE “APROVA A PLANTA DE VALORES GENÉRICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA FINS DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU – PARA EXERCÍCIO DE 2014”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam incluídos no Anexo I – Planta de Valores de Logradouros da Lei nº 8.311 de 27 de dezembro de 2013, que “Aprova a Planta de Valores Genéricos do Município de Sete Lagoas para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU – para exercício de 2014”, os seguintes bairros, conforme tabela abaixo:

Anexo I

PLANTA GENÉRICA DE VALORES DE LOTE

(...)

	BAIRRO
	DESCRICAO PERIMETRICA
	VALOR VENAL
	VALOR M²

	Serra Verde
	
	104.400,00
	290,00

	Jardim da Serra
	
	270.000,00
	750,00

	Jardim da Serra
	Rua Cachoeira da Prata
	360.000,00
	1.000,00

	Jardim da Serra
	Avenida Doutor Sebastião de Paula Silva
	360.000,00
	1.000,00

	Jardim Carolina
	
	85.200,00
	236,67

	Vitória da União
	
	153.000,00
	425,00

	Residencial Antares
	
	68.162,40
	189,34

	Nova Itália
	
	119.282,40
	331,34

	Residencial Belvedere
	
	119.282,40
	331,34

	Montserrat
	
	214.707,60
	596,41

	Residencial Veredas do Campo
	
	214.707,60
	596,41

	Jardim Imperial
	
	77.544,00
	215,40

	Horizonte
	
	119.282,40
	331,34

	Estância Jardim das Américas
	
	136.321,20
	378,67


Art. 2º Modifica o valor venal e o valor do metro quadrado dos seguintes bairros, constantes no Anexo I – Planta de Valores de Logradouros da Lei nº 8.311, de 27 de dezembro de 2013, que “Aprova a Planta de Valores Genéricos do Município de Sete Lagoas para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU – para exercício de 2014”, passando a vigorar conforme tabela abaixo:

Anexo I

PLANTA GENÉRICA DE VALORES DE LOTE

(...)

	BAIRRO
	DESCRICAO PERIMETRICA
	VALOR VENAL
	VALOR M²

	Nova Serrana
	
	104.400,00
	290,00

	Residencial Veredas
	
	288.000,00
	800,00

	Ouro Branco
	
	166.320,00
	462,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de dezembro de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

HELISSON PAIVA ROCHA

Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 541/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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